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Processo n° 0801278-68.2025.8.19.0051,
ajuizado por R.O..

O Ndcleo de Assessoria Técnica em Acdes de Satde (NATJUS) desenvolve suas
atividades desde 2009 nas dependéncias do Tribunal de Justi¢a do Estado do Rio de Janeiro. Desde
sua criacdo vem realizando o assessoramento técnico a magistratura estadual, seguindo o0s
parametros estabelecidos pelo Termo de Cooperagdo Técnica, firmado entre a Secretaria de Estado
de Saude do Rio de Janeiro e o PJERJ.

Nesse sentido, 0 NATJUS-RJ possui escopo de atuagdo definido por meio do
Termo de Cooperacdo Técnica n° 003/238/2024 (SEI 2024.06011401), prevé o fornecimento de
subsidios técnicos-normativos para anélise de pedidos de liminar e tutela provisoria nas agdes que
tenham por objeto o fornecimento, pelo Poder Publico, de medicamentos, insumos para salde,
insumos nutricionais, tratamentos médicos, procedimentos médicos ndao emergenciais (consultas,
exames, cirurgias, e procedimentos eletivos), bem como para os procedimentos médicos de
urgéncia/emergéncia durante o plantdo judiciario.

No que tange a abrangéncia de atendimento, 0 NATJUS esta habilitado a realizar
0 assessoramento técnico para as serventias com competéncia fazendéria, relacionadas nos Anexos
A e B do Plano de Trabalho do referido TCT e ao 1° Nucleo 4.0 em demandas oriundas das
Comarcas ja atendidas, conforme estabelecido no Anexo A do referido Plano de Trabalho.

Quanto as Comarcas do Interior ndo atendidas (Anexo B), informa-se que o
atendimento passaré a ocorrer apos a retomada do cronograma de ampliagdo do NATJUS-RJ, que
depende do incremento de recursos humanos.

Dessa forma, considerando as informacGes analisadas, entende-se, s.m.j., que a
presente demanda é oriunda de Comarca ndo atendida pelo NATJUS-RJ.

E o parecer.

A 22 Vara da Comarca de S&o Fidélis do Estado do Rio de Janeiro, para
conhecer e tomar as providéncias que entender cabiveis.

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ.
FLAVIO AFONSO BADARO
Assessor-chefe
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